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ID: 9877137860554 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 
·A11os Para Todos"' 

.P•S:ll~lãi=lll•iiii=ii=iii• 

~LTOS 
PARA TODOS 

LEI MUNICIPAL N" 544/2024. DE 02 DE ABRIL DE 2024. 

Auu,rl=a a rever.,;lk> d e lnuJvel ao patrimâ11in dn 
Munlclp/o de Alto,'i•I'l. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS(PI), MAXWELL PIRES FERREIRA. no uso de 
s uo.s otribuiçOcs lcgnis. especialmente nos tcnnos do ort. l44. li. du Lei Orgânico do Municlpío. 
fuz saber que a Câmara Municipal aprovo e ele sancionn u seguinte L<::i : 

Art. r- fica autorizada a re ve rsão ao palrimõnio do Municipio d e uma âreu de 10.0UO in 2 (dez mil 
m e tros qundmdos), regis lrudu ãs fl s . 137v, sob o n º M : 1420, no li vro de n º 2-D . na 1• Serventi a 
Extrnjudicia l de Regist.-o Geral de Altos-PI. s iruada nn Rua Ana Raulino. nnteriom,cntc doa.dn à 
Fuoduçiio Serviços de Su\ldc. utuul FUNASA. nos termos d o ar1. 76. 1. b. e §2º. da Lei Federal n º 
14 . 133/2 1. 

A.rt. 2 .. - E~;:ta Lei entro cm vigor na data d e sua publicação. r-cvog:adas as disposições cm contl'llrio . 

Gabinete do Prefei tQ Munic ipal d e ALTOS, Estado do Piauí. e m 0 2 de abri l d e 2024. 

MAXWELL PIRES Dlgltally slgned by MAXWELL 

FERREIRA:7878961336 PIRES FERREIRA:76769613366 
Date: 2024.04.02 10:42:20 

8 -03'00' 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos/PI 

E~to Lei lbi ~ ncio nada. registrada no livro pró prio. ao segundo dia do mês de abril de 2024. 
r,ublicndn no mura l du Prcfcituro Municipal de Altos e c m 6 rgnos de divulgoçllo oficial de atos 
ndrninistrt,tivos. 

DOWGLAS DE SOUSA BORGES 
Secretário Municipal de Administraç ão e Recursos Humanos 

Cfllnlr-o Admlnia tra1lvo - Bai rro Primavera. CEP: 84 .290-000 /CNPJ : Dtl .554.794/0001 - 11 
www.attos .pl.gov.br 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTi;:NCIA SOCIAL 

CMAS /ALTOS/PI 
Criado atravós da Lei nº001 15/01/1997 e Lei n°405 de 02/10/2019 

CNPJ: 17.178.557/0001•10 

RESOLUÇÃO N º 19/2024 Altos (PI), 02 de abril de 2024. 

Dispõe sobre a aprovaçio para Mesa 
Diretora do CMAS 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribu ições legais e 
em cumprime nto ao disposto no R eg ime nto Inte rno de 24/11/2020. e tendo em v ista 
a dellberaçao da plenâria real izada d ia 02 d e abril de 2024. 

RESOLVE: 

Art . 1° - Aprovar por unanimidade para o cargo de Presidente do conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS a Senhora Faira Alínne Cos ta Vaz 
representante da Sec,·e taria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania e para 
o cargo de Vice-Presidente a Se nhora Maria Célia Rodrigues dos Santos Mourao 
representante do Sindicato Entre Rios 

Art . 2° - Esta resolução e ntra e m vigor na data de s ua publicação. 

Altos (PI), 02 de abril de 2024. 

j,~ 
Falra Alinne Costa Vaz 

PRESIDE N T E DD CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTl!NCIA SOCIAL 
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Endereço: Rua : Lucrécio Avelino, nll) 120 Centro 
Altoa/PI - CEP: 84290-000 

C•asaltencla•80C1al@bol .com.br 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTi;:NCIA SOCIAL 

CMAS / ALTOS/PI 
Criado através da Lei n•oo1 15/01/1997 e Lei n º405 de 02/10/2019 

CNPJ : 17.178.55710001-10 

RESOLUÇÃO Nº 20/2024 Altos (PI), 02de abril de 2 0 24 . 

Dispõe sobro a aprovação da Prestação de 
Contas referente ao mês de fevereiro do 
exercício de 2024. 

O Conselho Municipal de A ssistência Social, no uso das atribuições legais e 
em cumprime nto a o disposto no Regimento Interno de 24/11/2020. e tendo e m vista 
a deliberação da plenârla realizada dia 02 de abril de 2024 . 

RESOLVE: 

Art . 1° • Aprovara Prestação de Contas dos Programas , Projetos. Serviços e 
Benefícios executa dos p e la Secretaria Municipal de Desenvolvime nto Social e 
Cidadania referente a o m ês de fev e reiro do exerclcio de 2024. 

Art. 2º - Esta resoluçao e ntra em v igor na data de sua publicaçao. 

q/Jóaér-
Falra Alinne Costa Vaz 

PRESIOENTE 00 CONSELHO MUNICIPAL 
O E ASSIST~NCIA SOCIAL 
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Endereço: Rua! Lucrécio Avelino. n º 120 Centro 
Altoa/PI - CEP! 64290-000 

c-aasltencia-soclal@bol .com.br 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL 

CMAS /ALTOS/PI 
Criado através da Lei n°001 15/01/1997 e Lei n°405 de 02/10/2019 

CNPJ : 17.178.557/0001-10 

RESOLUÇÃO Nº 21/2024 A ltos (PI) , 04 d e abril de 2024. 

Oiapõa aobra aprovaçllo da solicitação de 
inscrição de registro da Associação de 
Moradores Santa Cruz no CMAS/Altos-PI 

O Conselho Municipal de Assistê ncia Social, no uso das atribuições legais e 
em cumprimento ao disposto no Regimento Interno de 24/11/2020, e tendo em vista 
e deliberaçao da plenária real izada d ia 02 de abril de 2024. 

RESOLVE; 

Art. 1º - Aprov a r a con cessão de registro no Conselho Municipal de 
Assistê ncia S ocial-CMAS para a A ssociação de Moradores Santa Cruz. 

Art. 2" - Esta resolução e n tra em vigor na data de sua publicação. 

Altos ( P I) , 02 de abril de 2024 . 

Fa~~osta Vaz 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
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